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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

Ç. Mun. B. Garças
Fte„

MENSAGEM N° DEÍ5? DF. DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

FKO r OGOLO

i CÂM/SA WUNlÇJíVl Dc BARR./; DO GARCAo-MT j
!  ivrn'^6 1-1=^"^ / li 1°^^]

orsa.iái.
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FUNCONARIO

Cumpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Piurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e dá outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Especial para a

criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2022 e

alterar o Plano Piurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de criar novas rubricas

contábeis a fim de recepcionar por meio de anulação total e/ou parcial, na fonte de recurso

1.621.0000604 - trans. Fundo a fundo de recursos do SUS prov. do Governo Estadual - Média

e Alta Complexidade.

Neste sentido, este projeto versa a criação de rubricas contábeis na saúde a fim

de aprimorar a execução dos investimentos na saúde sempre pautada na eficácia dos gasto

público e bem social.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que o município necessita destas rubricas, a fim de dar suporte à

Secretaria Municipal de Saúde.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender

as necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de Lei, razão

pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, JS dei de 2022.

Aprovado por Unanirrtidade

ADILSON GONjCALVES DE MACEDO '^ vereadores presentes
Municipal •i'"' Sessão Odinária do

í  I idia

dí;
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PREFEITURA MUNICIPAL
barra do garças/MT

0. Mun. B.

PROJETO DF, í ,F,IN° DE ifí m. pF 7.n..
PROTOCOLO

de barra ÜO GARÇAS-MT

lu^tc'>j2

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional

Especial no orçamento vigente para os fins que
rJ:i!^g.:.Qii4.E.lO j menciona".

o Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M. faz saber que a Câmara
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicionai Especial no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) na fonte de recurso
1.621.0000604 - transf. fundo a fundo de recursos do SUS prov. do Governo Estadual - Média
e Alta Complexidade, destinado a criação de novas rubricas contábeis no orçamento de 2022,
ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde, classificadas e codificadas sob a
seguinte função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
00! - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2343 - AÇÕES DE MANUTENÇÃO E OPERACiONALíZAÇÃO DO
SISTEMA DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE MUNICIPAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 500.000,00

Fonte - 1.621.0000604.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

lO-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2343 - AÇÕES DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALÍZAÇÃO DO
SISTEMA DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL
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C- Mun^^Gsrças
Fk. ^ ^

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 2.500.000,00

Fonte - 1.621.0000604.

Art. 2" - O Crédito aberto no Art. 1°, no valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) na fonte de recurso i .621.0000604 - Iransf. fundo a fundo de recursos do
SUS prov. do Governo Estadual - Média e Alta Complexidade, será coberto por anulação total
e/ou parcial da seguinte dotação, conforme preeeltua Art.43, inciso III, da lei. 4.320/64.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2057 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE
DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 47.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
R$ 16.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
OIOS - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 48.280,00

Fonte - 1.500.1002000.

©  O

CNPO. 03.439.239/0001-50 (66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522, Centro
CEP: 78.Ó00-907 Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - ações de MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 18.435,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 88.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 788.000,00

Fonte- 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2060 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO 24 HORAS

O  © o-
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3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 584.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 39.000,00

^  Fonte- 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
R$ 35,88

Fonte-1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

^  10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 43.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

'
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2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.1.91.13.00 - obrigações PATRONAIS
R$ 79,57

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

AMBULATORt^L MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

^  R$1.000,00
Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 5.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
^  001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA fIsICA
RS 2.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

O  © o
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PREFEITURA MUNICIPAL
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AMBULATORIAL ^ " COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 42.540,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
R$ 3.390.00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS

3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 13.000,00

Fonte- 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.1.90.1 1.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
R$215.673,40

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

o  © o
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302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 1.156,67

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 56.500,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$2.226,60
Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA

R$ 11.300,00

Fonte - 1.500.1002000.

■© 0
3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522. CentroCEP. 78.600-907 Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

AMBULATOrÍÍl ^ COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
R$ 1.000,00

Fome - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSÍSJÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 40.065,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS
R$ 2.500,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
R$ 1.870,00

Fonte - 1.500.1002000.

-® Q Q ^
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C- A/)un.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
iO-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 26,84

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2064 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
transfusional

3.1.90. I I .00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
R$ 24.996,11

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

lO-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2064 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
TRANSFUSIONAL

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 1.637,10

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

®  O
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TRANSTOlorr™"™ '
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 68,35

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2064 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
TRANSFUSIONAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 1.834,16

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2064 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
TRANSFUSIONAL

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
RS 1.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2064 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
TRANSFUSIONAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 25.400,00

Fonte - 1.500.1002000.

CNP3; 03.439.239/0001-50 [óój 3402-2000 gabprefbg@hotmail.conn Rua Carajás, n" 522, Centro
CEP: 78.600-907 Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
barra do garças/MT

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISJÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

TRANSmSIONAL^^^'^'^'''^^ ̂  ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
R$ 1.790,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
^  001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2064 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
TRANSFUSIONAL

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 4.897,36

Fonte - L500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
^  0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.1.90.1 1.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
R$ 881,71

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL

®  .0 @ Q

CNP3.03.439 239/0001-SO (óój 3402-2000 gabprefbg@hotmail.coni Rua Carajás, n" 522, Centro
CEP: 78,600-907 Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
barra do garças/MT
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3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 29.850,00
Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 274,71

Fonte-1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 132.459,79

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
R$410.205,49
Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

•©" O

CNP3:03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT
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0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 6.541,46

Fonte - ! .500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

206! - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 6.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.3.90.14.00 - DIÃRIAS - CIVIL
R$ 5.000,00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 8.528,06

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O  © Q

CNP3:03.439.239/0001-50 (óó) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522. Centro
CEP: 78.600-907 Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
barra do garças/MT

Ç. Mun. & Garças

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 246,40

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
R$ 5.000.00

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2061 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 8.866,22

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10- SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.1.90.1 1.OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 161.248,28

Fonte - 1.500.1002000.

©  O

CNP3:03.439.239/0001-50 (óó) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro
CEP: 78.600-907 Barra do Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 4.779,67

Fonte-1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

^  10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 3.412,19

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR B
AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 33.372,02

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
R$ 2.000,00

Fonte-1.500.1002000.

B  0 © ®
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$35.840,82

Fonte - 1.500.1002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 12.791,14

Fonte - 1.500.1002000.

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização

dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n® 4.363 de 2021 (PPA),

Lei n® 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT / Q de

de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

'refeito Municipal Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Qdinária do

^ ̂ y Ji /

.© O

CNPO: 03.439.239/0001-50 (óó) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522. Centro
CEP: 78.600-907 Barra do Garças/MT
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Lei Compl. ISl. de 29/03/2016

REViCADO

HíOTerüdr. Souzd
Procurador-Geral do Município
Pcrofia N® 17 00'' fi« oi/-"'!'-''''-''



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
■L«ÍiaÍHÍwiWiiM Palácio Vereador Dn Dercy Gomes da Silva

^Garças

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional
suplementar no valor supratranscrito no Projeto de Lei n°204/2022 (Dispõe sobre abertura de
crédito Adicional Especial no orçamento vigente para os fins que menciona) de autoria do Poder
Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 25 de novembro de 2022

\  -
Sandra Moreira dos Santos Farias

ífe de Arquivo - Portaria 113/2022

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarc3s.mt.leg.br- fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, 617, Centro, Barra do Garças — MT. CEP; 78600-000
camarabg@,gmail.com / imprensa^Sibarradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria/^barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

'c >mai ;i Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Gan^

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei 204/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

/ Sala das

^ de de 2022.
Comissões da Câmara Municipal, em

Presidente

RA LOPES

elator

APROVADO

^

Clima Ualhuiu cte òoum'
^ux-iliar Administrativo

Foftaris 13/'>99B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.Íeg.br / ouvidoría@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

P- iWun. B.

S
COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n'" 204/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMU E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

LSala das Comissões da Câmara Municipal, em
vo_de 2022.

Ver. PA DE MORAIS

Ver. GE

ident

Ver. HADEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

,VES R. NETO

aprovado
EM SESSÃ0\a9 / / f (Z-o^d

{vC

Lííinü iiülbino (l€ ÒVLlSa

Auxiliar Administra;ivo
Par:;5na 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Osrças

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de I.ei n" 204/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legai e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ^ de O-gLCn-y ̂ viode 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver^ Dr.JOS MARIA ALVES VILAR

Relator

Ver. VALDEI LEITE 'tíUIMARÃES
Vogai

APROVADO

EM SESStó£illii_LÍ£.^^

Cilina Balbino de Boma
Au5íiii3r MminiSvr3'ivo

Portaria

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

V iwun.

VOTAÇAO
Projeto de lei n° 204/2022 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

VEREADORES PARTIDO SIM NAO ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB AUi>ENTi :
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB y
GERALMINO ALVES R. NETO PSB i
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB y
JAIRO GEHM - r Secretário PRTB 4
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

y
Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

1

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
VO C- JT4.

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB <

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
provado pof Unanirntdads

^/-;readores presentes
o£sSâü OjJiiiái'ia do

r,ua-

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabflrradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvídoria@barradogarcas.mt.leg.br


